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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

PREGÃO ELETRONICO NO O1OI2O21
EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TMPERATRIZ. MA, atTavés do PREGOEIRO OFICIAL
E EQUIPE DE APOIO designados pela Portaria No 7534, de 19 de julho de 2018, publicada
no dia 25 de julho de 2018, e Portaria No 12.171 ,de22 de janeiro de2020, publicada no dia
30 de janeiro de 2020, torna público para conhecimento dos interessados que realizará, por
meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO no O1ot2O21,
tipo TIPO MENOR PREçO POR ITEM, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo no 02.í5.00.001/202í-SEDEL, conforme descrito neste Edital e seus
anexos.

Orgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE -
SEDEL

Obieto: Aquisição de grama sintética com instalação de acordo com as condições, especificações

e quantidades estabelecidas no edital, conforme anexo I - Especificações Técnicas.

Esclarecimentos: Até 0910312021
atend imento@i mperatriz. ma. qov. br

às 23:59hrs para o endereço

lmpugnações: Até 0910312021
atendimento@imperatriz. ma.qov. br

às 23.59hrs para o endereço

lnício da Sessão Eletrônica: 1510312021 às 09:00 hrs

Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASNET

Endereçc EIetrônico: www.qov. br/compras

UASG: 45'J204

Endereço para retirada do Edital: wvvw.qov.br/compras e imperatriz.ma.qov.br/licitacoes/

VALOR
ESTIMADO
MÁXIMO, DE
REFERENCIA
OU SIGILOSO

Valor:R$ 212.274,00 (duzentos e doze mil e duzentos e setenta e quatro
reais)

;1 Estimado

5 Máximo

3 Referência

l-t OrÇamento Sigiloso.

NATUREZA DO
OBJETO

l Aquisição

a Serviço

rr Obras e ServiÇos de Enqenharia

PARTTCTPAçÃ
O-MEI/ME/
EPP

a Licitação Exclusiva para MEI I ME I EPP - Art. 48, I da Lei
Complementar n" 123106

a Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /
ME / EPP - Art. 48, lll da Lei Complementar n' í23106

Licitação de Ampla Participação.
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Prazo para envio da proposta/documentação: Até a data e o horário estabelecidos para
a abertura da sessão pública (Art. 26 do Dec n' 10.02412019).

Preqoeiro: Christiane Fernandes Silva e-mail : atendimento@imperatriz.ma.qov. br

EndereÇo: Rua Urbano Santos, no 1657, JuÇara - lmperatriz - [VlA, CEP: 65900-505.

Referência de Tempo: Para todas as referencias de tempo será obrigatoriamente o

horário de Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o
primeiro dia útil subsequente. no mesmo site e hora. salvo as disposições em contrário.

1. SUPORTE LEGAL:
1.1. Lei Federal no í0.520/2008;
1.2. Decreto Municipal no 2212007;
í.3. Lei Complementar no í2312006;
1.4. Lei Complementar n"'|-4712014;
í.5. Decreto Federal no 8.538/20í5;
í.6. Lei n.o 8.666/93; e
1.7. Decreto Federal no 10.02412019

válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momentq da
elaboraÇão daproposta.

3. DO PRAZO DE UGÊNCIA DO CONTRATO
3.1. O contrato do objeto da presente licitação vigorará até 31 (trinta e um) de dezembro
do ano do exercício financeiro em que for formalizado o contrato, a contar da data da sua
assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçóes.

4. DOSANEXOS
4.1. lntegram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de
outros porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:
a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência;
b) Anexo ll- Modelo de Carta Credencial;
c) Anexo lll - Minuta do Contrato;
d) Anexo lV- Declaração a que alude o arl.27o, Vda Lei n.o 8.666/93;
e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem plenamente os
Requisitos de Habilitação.
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2, DOOBJETO:
2.'1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.
2.2. Havendo diverqência entre as especificações deste obieto descritas no
COMPRASNET e as especificações constantes deste Edital. serão consideradas como

INFORMAçÕES
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5. DA DOTAçÃO OnÇAmENTÁRtA

02.1 9.OO.10.1 22.0083.2606

pRoJETO/AT|V|DADE: MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES E PROJETOS ESPECIAIS

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

DESPESA: '1330

FONTE:
114

6. DA PARTTCTPAçÃO

6.í Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9o da lN
SEGES/MP no 3, de 2018.

6.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
6.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488,
de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de
2006.
6.3 lnformações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo

telefone: 0800 978 900í ou através do sítio: http://www.qov.br/compras .

6.4 Não poderão participar desta licitação os interessados:
6.4.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;
6.4.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.4.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.4.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de
1 993;

6.4.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, dissolvidos ou liquidados;
6.4.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, considerando:
a) Que o objeto em questão não apresenta complexidade suficiente que justifique a

pluralidade de sujeitos associados, fato este que, por si só, não configura
restrição à competitividade, economicidade e moralidade;

b) Que existem empresas suflcientes com capacidade para fornecer o objeto deste
edital;

c) Discricionariedade do gestor em admitir ou não a participação de empresas
organizadas em consórcio na licitação, nos termos do Art. 33 da Lei no 8.666/93.

6.4.7 Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão no 74612014-TCU-Plenário).

6.5 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

6.5.í Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arls.42 a 49;

qRUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BATRRO JUÇARA - tMPERATR|Z/MA
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6.5.í.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas
:Àsà:

e empres

de pequeno porte, a assinalaçáo do campo "não" impedirá o prosseguimento

no certame;
6.5.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte.

6.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos

no Edital;
6.5.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

6.5.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituiçáo;

6.5.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da

lnstrução Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

6.5.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no

inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

6.5.7 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de24 de julho de 1991.

6.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e no Edital.

7. DO ENVIO DA PROPOSTA
7.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e

horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
fase de recebimento de propostas.

7.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
7.3 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessáo pública do Pregão, flcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexáo.
7.4 Até a abeftura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas.
7.5 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

7.5.'l Valor unitário, mensal e total do item;
7.5.2 Ítíarca,
7.5.3 Fabricante;
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7.5.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares \à.
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garantia;

7.5.4.'l Não deveráo constar neste campo (descrição detalhada do objeto),
a marca, o modelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa
participante do certame. Estas informações deverão ser inseridas no campo
próprio destinado pelo sistema compras governamentais para esta finalidade.

7.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
7.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.9 O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.
7.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas
(Acordão no 145512018 -TCU - Plenário);

7.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo paru a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenaçáo dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

8. DAABERTURA DASESSÃO PUBLICA
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. O modo de disputa do referido edital será ABERTO;

8.2.í. Modo de Disputa Aberto:

8.2.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o
modo de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos
pelos licitantes, com prorrogaçôes.

8.2.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.2.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
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8.2.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

8.2.1.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

8.2.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.2.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de
disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final aberto.

8.2.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo inicial de quinze

minutos. Após esse ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

8.2.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
opoftunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas
com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

8.2.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificaçáo, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.2.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.2.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida
nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

8.2.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa
de lance fechado atender às exigências de habilitação.

8.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

8.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

q3"
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8.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo eii -'
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.

8.6. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

8.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 0,01.

8.í0. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.í1. Em caso defalha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anteriordeverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

8.11.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.í3. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

8.15. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos
participantes.

8.í6. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

8.í7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

{
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transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado
sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado,
para efeito de ordenação das propostas.

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts.44 e45 da LC no'123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

8.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor
preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sístema, contados após a comunicação
automática para tanto.

8.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%o

(cinco por cento), na ordem de classiÍicação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

8.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

8.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que flzerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.25. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances
equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos
licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

8.26. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

8.26.í.no país;

8.26.2.por empresas brasileiras;

8.26.3.por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
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8.26.4.por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.27.Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de

desempate.

8.28. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes
daquelas previstas neste Edital.

8.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço

máximo Íixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta,

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971,

de 2009, emrazáo do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

9.5.O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto,
sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.1.1. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
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9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiflcado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat' a nova

data e horário para a sua continuidade.

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

9.9. Nos itens não exclusivos parc a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

9.10. Aceita a proposta classiÍicada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

10. DA HABTLTTAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros.

í0.1.1.S|CAF;

10.1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da U n ião (www. portaldatransparencia. qov. br/ceis) ;

í0.1.3.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de

Administrativa elnelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional
(www.cni.ius.br/ improbidade adm/consultar requerido.php).

10.1.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

'10.í.S.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf. apps.tcu.qov.. bO.

10.í.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, porforça do artigo 12da Lei n'8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

lmprobidade
de Justiça
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10.1.6.í.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivaslndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

I mpeditivas I ndiretas.

10.1.6.2.4 tentativa de burla será verifrcada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimentosimilares, dentre outros.

10.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

10.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta decondição de participação.

10.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência doempate ficto, previsto nos aris. 44 e 45 da Lei Complementar no 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida paru aceitação da proposta

subsequente.

10.2. Náo ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado

de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto

nos arts.10, 1 1 , 1 2, 13, 14, 15 e 16 da lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 201 8.

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa

SEGES/MP no 03, de 2018 mediairte utilização do sistema, deverá atender às

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas;

10.2.2. E dever do licitante alualizar previamente as comprovações constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

documentação atualizada;

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s), conforme arl.43, §3', do Decreto 10.024, de 2019.

í0.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do
sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante
será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

10.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art.

43, § 1" da LC no 123, de 2006.
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10.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Uniflcado de

Fornecedores - SICAF alérn do nível de crecienciamento exigido pela lnstrução

Normativa SEGES/IVP no 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação

relativa à Habilitação JurÍdica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a

Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante.

1 0.6.Habilitação jurídica:

10.6.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, acargo da Junta Comercial da respectiva sede;

í0.6.2.Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição deMicroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www. portald oem p reen dedor. q ov. br;

10.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.6.4. lnscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registrooncie tem sede a malriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência,

í0.6.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das PessoasJurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

í0.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleiaque o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

10.6.7.No caso de agricultor familiar: Declaraçáo de Aptidão ao Pronaf - DAP ou
DAP-P válida, ou,ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2o do

Decreto n.7.775, de 2012.

10.6.8.No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl,
que comprove aqualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da
lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009 (arts. 17 a19 e 165).

10.6.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto deautorização ;

10.6.íO.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes
ou daconsolidação respectiva;

1 0.T.Regularidade fiscal e trabalhista:

'10.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, contorme o caso;
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10.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n" 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

10.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo

ao domicílio ousede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual;

í0.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.7.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.7.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objetolicitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaraçáo da Fazenda

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.7.9.caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ouempresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restriçáo, sob pena de inabilitação.

1 0.8.Qualificação Econôm ico-Financeira.

9.8.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

9.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveise apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da
empresa, vedada a sua substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentaçáo da proposta;

10.8.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se
a apresentação debalanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;

10.8.2.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da últimaauditoria contábil-financeira, conforme dispõe o arligo
112 da Lei no 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

3C
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10.8.3. A cornprovação da situação financeira da empresa será constatada

medianteobtenção de índrces de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo

g6 Prazo

= Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

le Ativo Circulante

Passivo Circulante

10.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer

dosíndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar,considerados os riscos paru a Administração, e, a critério da

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10o/o (dez

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

1 0.9. Qualificação Técnica

10.9.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a
qualificação técnica, por meio de:

10.9.1.1. Comprovação de aptidão para prestação de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto
desta licitaçáo, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo

apresentar atestado(s) que contenham os dados a seguir:

a) Nome da Licitante, CNPJ, razáo social e o domicílio;

b) Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que emitiu o

atestado(colocar a Razão Social/nome do órgão e o CNPJ);

c) Dados do Contrato (ou instrumento semelhante) ou outro instrumento firmado
pelalicitante com a Pessoa Jurídica Pública ou Privada;

10.9.í.2. Não serão aceitos atestados de capacidade técnica que se refiram
a contratos ainda em execução.

10.9.3.1.Descrição do material /serviço fornecido;

10.9.3.1.1. Para fins de aceitação serão considerados os criterios de
compatibilidade de características de acordo com termo de referência.

SG
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í0.10. O licitante enquadrado conro microenrpreendeoor individual que pretenda aufe

osbenefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal e (b) da apresentaçáo do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício.

10.1í. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitosmediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.12. Náo serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueleslegalmente permitidos.

10.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se olicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

10.14. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

dedocumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.í5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista náo impede
que alicitante qualificada como microenrpresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.15.í. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

10.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualiflcada como
microempresa ouempresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.17. A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará ainabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classiflcação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularizaçáo.

10.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeirosuspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

10.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido no Edital.

10.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo nabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
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empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a discip
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item,ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçáo cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançÕes cabíveis.

10.22. Constatado o atendimento às exigencias de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11.í. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
2 (duas) horas, a contar da solicitaçãodo(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá:

'11.'1.'|.. ser redigida em língua portuguesa. datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, *ntrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. Prazo de validade cia PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar
da data da sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada
pela Comissão Permanente de Licitação.

11.'1.3. A planilha contendo o orçamento estimado para a contrataçáo, a qual deverá
ser adotada para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo I - do
Termo de Referência.

1'1.'1.4. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

11.1.5. conter os dados da empresa, razào social, número do CNPJ, endereço,
contatos e dados do representante legal.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

1í.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n" 8.666/93).

11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevaleceráo
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

1í.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.,12. DOS RECURSOS

,4/
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12.1. Declarado o vencedor e decorrrda a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista da

licitante qualificada corno microempresa ou eÍnpresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o pazo de no mínirno 3ü (trinta minutos) pará que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma rrrotivada, isto e. indicando contra qual(is) decisáo(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

'12.2.2. A falta de nranifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razÕes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

'12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §1" da LC no 12312006. Nessas hipóteses. serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao el'tcerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se rJará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail e
imprensa oÍicial de acordo conl a fase oo procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-rnail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cacjastrais atualizados.
14. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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14.1. O objeto da licrtaçáo será adjudicado ao licitarrte declarado vencedor, por ato

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisáo dos recursos apresentados.

í4.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatorio.

14.3. A licitante vencedora do item/grupo deverá providenciar seu cadastramento junto ao

Setor de Cadastro da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

a contar da Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos de Contratação. Maiores

informações poderão ser obtidas no site da Prefeitura Municipal de lmperatriz

www. im peratriz.ma. gov. br.
í5. DA CONTRATAÇÃO
15.1. Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

15.2.O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(áo) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável

uma única vez, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E

JUVENTUDE - SEDEL, para atender à convocação prevista no item anterior.

15.3. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a

executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a

ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções

cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

15.4. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a
associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

16. EXECUçÃO DO OBJETO E DA FISCALTZAÇÃO
16.1. Os critérios de execução do objeto e de fiscalizaçáo estão previstos no Termo de
Referência, anexo a este Edital.
17. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.
18. DO PAGAMENTO
18.'1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.
19. DAS SANçOES
19.í. A !icitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de lmperatriz e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuÍzo de multa de até 30% do valor estimado para
a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

19.1.1 Cometer fraude fiscal;

19.1.2 Apresentar documento falso;

19.1.3 Fizer declaração falsa;

19.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;

19.1.5 Não assinar o contrato no prazo estabelecrdo;

í9.í.6 Deixar de entregar a documentaçáo exigida no certame;
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í9.1.7Não mantiver a proposta

19.2.Para os fins da Subcondição19.1.4. reputar-se-ão inidones atos como os descritos nos

artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97, da Lei n' 8.666/93 e a apresentação de amostra falsiÍicada

ou deteriorada.

19.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta

cometida:

í9.3.í Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização,

no caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato

ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que náo caiba a aplicação de sanção mais grave.

19.3.2 Multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais
entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE
poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão

contratual, em razáo da tnexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato

ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste

instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

cl 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório.

el 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão

contratual por inexecuçáo parcial do contrato.

Íl 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações

contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea
"a",

19.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçáo, pelo ptazo não superior a 02 (dois) anos
Í9.5.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os nrotivos que determinaram sua puniçáo ou até que seja promovida

a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
20. DOS ESCLARECTMENTOS E DA |MPUGNAÇÃO AO EDITAL
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante
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petição a ser enviaCa exclusivameirte para o endereço eletrônico indicado no tópico '

"DADOS DO CERTAME", até às 23:59 horas. no horário oticialde Brasília-DF.

20.2. Acolhida a impugnação contra este Edltal, será designada nova data para a realizaçáo
do certame, exceto, quando. inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

20.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro(a) ate 03 (três) dias
úteis antes da data fixada para abertura da sessáo pública, exclusivamente para o endereço
eletrônico indicadonotópico "DADOS DO CERTAME", até as 23:59 horas, no horário oficial
de Brasília-DF.

20.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro
será auxiliado pelo setor técnico competente.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos rrão suspendem os prazos previstos no

certame.

20.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é rnedida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do
Comprasnet e no site da CPL e vincularão os participantes e a Administração.

21. DA RESCISÃO OO CONTRATO
21.1. A inexecução total ou parcialdo contr.,rro enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

21.2.Os casos de rescisão contratiral serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampia defesa.

21.3. A rescisão do contrato poderá ser:

21.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, LAZER E JUVENIUDE - SEDEL nos casos enumerados nos incisos I a Xll
e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência
mínima de 30 (trinta) dias; ou

21.3.2. Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cahíveis, o não pagamento de salários e verbas
trabalhistas, bem como o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e
para com o FGT-§.

21.3.3. Amigável, por acordo tntre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que h4a conveniência para a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, LAZER E JUVENTTJDE - SEDEL; ou Judicial, nos termos da legislação
vigente sobre a matéria.

21.3.4. Constituem, ainda, tnotivo para rescisâo do contrato, assegurados ao
contratado o contraditório e a ampla deÍesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a
XVI da Lei Federal no 8.GG6/93:

21.3.5. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da SECRETARIA
tVUNICIPAL DE ESPORTE. LAZER E JUVENTUDE - SEDEL, por prazo superior a

{
RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BATRRO JIJÇARA - TMPERATRTZ/MA



'f.'
,jtfui

r{o
ESTADO DO MARANHÁÜ
PREFEITURA MUNIC!PAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calami,lade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
ptazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

21.3.6. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - SEDEL
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

21.3.7. A não liberação, por parte da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE,
LAZER E JUVENTUDE - SEDEL, de área, local ou objeto para a execução dos

serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais

especificadas no projeto;

21.3.8. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem
que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) Pagamento do custo da desmobilização.
d) A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

21.4. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

22. DO FORO
22.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser
dirimidas administrativamente, seráo processadas e julgadas no Foro da Comarca de
lmperatriz, Estado do Maranháo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.
23.DA LEr ANTTCORRUPçÃO

23.1 Para Execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, cornpensação vantagens íinanceiras ou benefícios de qualquer
espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma
a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

24. DISPOS|ÇOES FtNAtS

24.'l A Autoridade Competente do Orgão Requisitante compete anular este
Pregão, devidamente motivada, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e

5s:
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revogar o certarnü pct' rronsiderá-lo inDponijn(' cu inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escritc e furrdametrtado.

24.2 A anulaçáo do Pregão induz à do contr'ato.

24.3 As licitantes não terão direrto à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatorio, ressalvado o drreito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver supoftado no cumprimento do contrato.

24.4 É facuttado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste
Pregão promover diligência destinada a esclarecer ou cornpletar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido

apresentados para fins de ciassificação e habilitação nos termos do § 3" art. 43, da Lei
8.666/93.

24.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá

sanar erros ou falhas que náo alterem a substáncia das propostas e dos documentos e a
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins cie classificaçáo e habilitação.

24.6 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados
na proposta, eles serão consrderados como aceitos para efeito de julgamento deste

Pregão. .

24.7 Os documentos eletr'ônicos produzicJos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasll, nos ternros da lr/edida Provisória n" 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001, seráo recebidos er presumidos verdadeiros em relação aos
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em
papel.

24.8 Aplicam-se às ccoperativas enquaciradas na situação do art. 34 da Lei n"
11.488, de 15 de junho rle 2007, todas as disposiçóes relativas às microempresas e

empresas de pequeno porte.

24.9 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE

REFERÊNCIA e o texto do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e

documentos, o texto do Edital.

24.10 Este Pregão poderá tei'a data de abertura da sessão pública transferida por

conveniência da CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4o, inciso V, da Lei no

10.520t2002.

24.11 Este Edital sera tlisponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios
e U /flryJCIpe1qtlz.ma.qov.br/licitacoes , flo link

'Central de Licitações - Pregão Eletrônico".

24.12 Os licitantes ficam iníormados sobre os termos da Lei n" 12.846, de 1' de
agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), que dispóe sobre a responsabilização
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a
Administração Pública. em especial, ao constante no art. 5", inciso lV, correspondente
aos procedimentos licitatório, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certarne. implicará aos erivolvicios as penalidades previstas no
mencionado diploma legal.

r5q:
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24.'13 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza

divisível, que possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto paru a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte:

24.14 Na hipótese de não haver vencedor paru a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

24.15 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

24.16 Nas licitações o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de
aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

lmperatriz - MA, 25

Secretário

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO O1OI2O21. CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

lmperatriz (MA), de _de 2021

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de na
Rua-, ho 

-,

inscrita no CNPJ/lvlF sob o número
neste ato representada por , portador do CPF no e
RG no abaixo assinado, propõe a SECRETARIA l\íUNICIPAL DE ESPORTE,
LAZER E JUVENTUDE, os preços infra discriminados, paru a Aquisição de grama sintética
com instalação de acordo com as condições, especificações e quantidades estabelecidas no edital,
conforme anexo I - Especificações Técnicas, objeto do Pregão Eletrônico no 01O12021-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura.

b) A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço",
emitida pela Contratante.

c) Preço Total por extenso R$........... (

Nome, Assinatura do Responsávelda Empresa

(

t-,

íRUA URBANO SANTOS. NO í657 - BAI RRO JUÇARA - TMPERATRTZ/MA
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LESTADO DO MARANHÂO

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

ARiÀ MUhiICiPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
1 .....

SECRET
ir- DE RE NCiA

,1::. *O OBJETO E REGXME DÊ EXECI.JÇÃO
'i 1 Descrição
-1.i.,t constitui ocjeto deste Termo de Referência a aquisição de granna slnté:ica co'rr

instaíaçâo, de accrcio com as condiçôes, especificaçÕes e quantidades estabeiecidas n:
ecital e seus anexos no Complexo Esportivo Bar.ionas Lobáo, que terá a validace oe uí
ano apos assinatura do Çontrato confornre

especiíicaçÕer uonstantes neste Termo de Referência. nas EspeciíicaçÕes Técnicas -

Anexo I e na Pianilha de Composição de Pr"eços - Anexo li.
2, DA JUSTIFICATIVA
2.1 A quadra existente nesse complexo atende cerca de 400 pessoas pcr Jia,

oi-iundas da comunidade cio município que necessita ser assistida cie Íorma eficiente e

benéiica. Os que procurafi] utiiizar nossa quacira, além de necessitarem de atendimentos

dc município para lazei', visant sempre o bem-estar físico e a possibilidade de uma vida

sa *cável.
2.2 Os materiais previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação

c,e se:'viços comuns. nos termos da Lei no 10.520, de 2002, que regulamenta a

ir:calidade.
2.3 3A MCDALíDADE E TIPO DE LICITAÇÃO
2.i., Ilodalioade de Licitação
2.t,.4. C certarne iicitatorio será realizado na mocialidade de PREGAO ELETRONICO,
em confoi'midacie com a Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada
no :vlunicÍpio peio Decreto Municipal n.o 2212QA7, e Lei n,o 8.666, de21 de lunho 1993 e
suas aiteraçÕes.
; 5 Tüpo de Licitação
/-.5.1 Será adotado na licitação o critério de julgamento corn base no fulEi§OtB, PREÇ:3
PCR ITEM.
3. DA HABTLTTAÇÃO
3.1 Para se habilitar âo processo licitatório, os interessacios cieverão apresentar os
documentos reiacionados nos incisos e par"ágrafos dos Arts. 28, 29, 30 e 31 ca i-ei r".
8.666/93.
3.2 Para fins de habiiitação, a título de qualificação técnica; a ernpresa licitante cieverá
apresentar:
3.2."1 Atestado ou declaração cie capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade cla

aurninistração pubiica ou por empresas privadas que comprovem que a empresa prestou,
a ccntento, sei-viço compatívelcom o objeto da licitação.
3.2.2 Será acimitida, para atencirmento dos quantitativos fixados, a soma de atestados.
-?.2.3 Nâo sei'ão aceitos atestacjcs de capaciciade técnica que se refiram a contratos
ailiea em execucãO.
3.i Fara íiri; cte na0iiitaÇao, a títuio de qualifrcação legai.em atenção a LEI No 12.846,
:-rE .' D= AGí-)SIO Df 20i3, reguiamentacia pela lN CRG úZtZOlS e pela Portaria CRG

".'332/2016, 
A ernpresa licitarrte deverá apresentar: Certidão/documento comprovando a

iãc inciusão no SIRCAD (CEIS/CNEP).

é;. ÜA PARTICIPAÇÃC DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQIJÉNIO PCRTE
4.i O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microenrpi'esa
ilú=) ou Empresa cie Pequeno Porte (EPP), consoante art. 3o cia Lei Compiementai' ir".
i23l2AA6, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos cio § 40 deste aÍigc.

hv. Ber*ardo §;yÉo, §JN -
cEP ô5 907-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFÉíTLiRA ItlIUNÍCIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETAÍiIA MLJNíCIPAL DE E§PCRTE. LAZER E JUVENTUDE

bb:
à-:, 1

oasc tenha interesse em usuÍruir cio tratamento previsto nos arts. 42 a 49 ca iei citaoa
ie uei'á ccmprovar tai atrlbuto mediante apresentação de documentação comprobato:ta.
.-.2 Àia hipctese cie haver aiguma restriÇãc reiativa à reguiaridacie fiscal, será
asseg;ra.jo prazo Ce 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a
\e;:iiai' zeção d a d ocu me nta ção.r.3 ,\a licitação, será assegurada, como critério de desempate, pi'eferência ce
;rrtrataçãc para as microempresas e empresas de pequeno porte.

1..1 Para o processo em questão deverá ser respeitado o art.47, inciso I, cia Lei no

12-?i2l0e, que estabelece exciusiva participação das microempresas e empresas 'de

pequeno poúe nos itens de contratação cujo valor seja ate R$ 80.C00,0C (oi'lenta n'l;i

i tdr§/.

4.5 Será concedida prioriciade de contratação de microempresas e eryrp;esas cle

peqLJeno porte sediadas no AMBITO LOCAL, nos termos do art. 9o cjo Dec,'eto n'
8.538/2015 para promover o desenvolvimento econômico e social no ârnbito :cca;.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.'l A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em urna via ou rnals, redigiCa
com clareza em língua porluguesa, sem emendas, rasuras ou entreiinhas, cev;cai:le::e
catacia e assinada na última Íolha e rubricada nas der"Trais poi' pessoa j;i'idica;r,ente
haoilitada pela empresa.
5.2 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devencjo estar nele inciuídas todas as
Cespesas com tributos, fretes, seguros. tarifas e demais encargos, de qualquer natureza,
.t-e se iaçam indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação, já cjeduzidos
:s abatinrentos eventualmente concedidos, contempiando item a item.
;.;j, Apresentar indicação detalhada das especificaçÕes dos materiais cotaios, citandc
:er:a, iipo, fabricante, pais de procedência e cutras características que permitam
i:erli;;cá-ics, coni juntada. inclusive, de prospectos na iíngua portuguesa, sem referência
as exrressões "simiiar" ou "compatível", de acordo com os requisitos indicados neste
-e:r-rc ie Referência.
5.t: ?razo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da
cata cja sLja apresentação, ou seja, da data da Sessão Púbiica a ser clesignada oeia
Ccmissão Permanente cie Licitação.
5.5 Verificando-se discordância entre os preÇos unitárlo e toia; da PRCPOST;,,
rrevaÍecerá o primeiro. senio corrigido o preço rotal; occrrendo divergência entre vaici-es
nu:réi"lccs e os pcr extenso, prevaiecerâo os últinnos. Se o licitante nãc acertar a ccireçãc
de tais erros, sua PROPOSTA será rejeitada.
5.6 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPCSTA serãc
cie responsabilidade exclusiva da licitante
5.7 Observar as dernais regras previstas no Anexo i cjeste Terrno oe Refei'ênc;a.
5.8 A pianilha contencjo o orçanlentc estimado para a contraiação. a quar ceverá se.
aaolaca para a fornruiação da pi'oposta cle pi'eços, apresenta-se no Anexo ll - ceste Te:rnc
^^ il^r^.^-^i^

,3. DAS OtsRXGAÇCE§ DA CONTRATAD.A
i\ta execução Co objeto dc presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar :odo o
3;:ipenno e a dedicação necessár'ios ao fiel e adequado cumprimento dos encai"gos que

'::e sãc confiados, obrigando-se ainda, além das obrigaçÕes estabelecidas no Ariexo I

;este lermo de Referência, a:
Z.', lniciai'a execuçãc dos serviços logo apcs c recebimento cia "Orden:l de Serv!ço",
e,::it;aa peia Contratante, que terá a validacje de um ano após assinatura do contrato.

§ir. Bernardo §"çy,áç* §iN -
tEF 65.9$7-008
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íli.iuperatrí2. rea. gor'"!:r' :*d+i;u', e

@ secielejirventucie@gmaii.coryi
&#' ç.e-c§ i-ei,w P-nit ug e

sedçiei!i"yentude



':r.{},'
'j['!

rrl:'§#d

, rt

Ç \-
ESTADO DO MARANHAC

PREFÊITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUIiICIPAL DE ESPORTE. LAZER E JI'iVENTUDE

6.2 Respeitar o prazo estipuiado para a execução do objeto, conforme estabeieciic
neste Tei"mo de Referência e na proposta cja CONTRA.TADA.
6.3 Observar o ptazc máxtrno no qual a Contratacia ficará obrigada a executar o objetc,
apcs a solicitaçào formal. conforme item 8 deste Termo de ReÍerência.
6.4 Comunicar à fiscalzação da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiçÕes inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
p:"ejudicar a pe,'feita execução dc objeto.
ô.5 Faciiitar à FiSCALIZAÇAO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
ô.'3 ResponcÍer integrairnente por perdas e cjanos que vier a causar a CONTRATANTE
3u e terceiros, ern razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
tiepcstos, independentemente de outras corninaçÕes contratuais ou legais a que estiver
sujeita.
6.7 irlanter iurante a execução cio contrato, em compatibilidade com as obrigações
p,c: eia assunricjas, tocias as condiçÕes de habiiitação e qualificação exigicJas na licitação.
ap;'esentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devencjo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção cÍessas
condiçÕes.
ô.8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada ern Llm prazc
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena cias sançÕes
previstas no art.' 81 na Lei 8.666/93.
6.8.1 .A recusa injustificada do homologatorio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equrvalente, dentro do prazo estabeiecido pela Administração, caracteriza c
ciescunrprimenlo totai da obrigaçáo assumida, suleitando-o às penalidacies iegaimente
estabelecidas.
6.9 Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos e supressÕes do vaior
il'ticiaimente estimado para a execução dos serviços, nos termos do § 1o; cjo art.65 da Lei
a AA^/O"
r/.vvtJívv.

ã il trxecutar iieÍ'"nente c contratc, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
:.a *ei 8.666193. respondendo peias consequências de sua inexecução total ou parcial.
3. ii !nciicar eni até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como
se; representante. conforme elenca (art. 68, da l-ei 8666/93), aceito pela Administração,
Eue deverá se i-eportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eieirÔnicailelefone, para acompanhar e se respcnsabilizar pela execução do objeto.
ô.'r2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
excil.isivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias,
quaisquer vícios, oefeitos, incorreçÕes. erros. falhas e imperfeiçÕes, decorrente cJe cuipa
da empresa no ato da execução do objeto.
â.13 Responsabilizar-se por todo e quaiquer dano oit prejuízo causados íloi'sers
empregados, ou repiesentantes, ciireta e indiretamente, ao aciquirente ou a terceircs,
inciusive os decorrentes de aquisiçoes com vícios ou defeitos, constatáveis nos pi'azcs
ca garantia, mesmo expirado o prazo.
'5. i 4 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
iesuitantes da execução cio contrato.
6.'i5 A inadimplêrrcia da Contratada, com reÍerência aos encargos trabaihistas, fiscais e
comerciais, náo transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seLr
nagamento.
5 15 Respcnsal:iiza;'-se peio curnprimento Cas prescriçÕes referentes às ieis
;;a:alhisias, pi-evidenciartas e de segui"ança do irabalho de seus funcionários.
ô.i7 Nãc transíerii'a terceiros, totai ou parcial, a execução do objeto.
3.18 Fagar tocjas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-
oe-cbra, garantia e todas as cjespesas decorrentes da contratação.

Êv. Êerr;ari..r Êayão, S/N - ill*p*r"trü. ara.gov.bri:gdcli,Ei:e
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G3'ESTADO DO fuiARANHÃO

PREFEITURÂ íUlUNICIPAL DE iMPERATRIZ

SECRETARIA MUI\ilCiPAL DE ESPORTE, I-AZER E..,UVENTUDE

ô.19 Gai-antir que a ação ou omissão, totai oL! parciai. da fiscaiizaçãc ic seicr
;:crnpetente, náo eximirá a Contratada de totai responsabiiiciade quanto ac curprimento
das obrigaçÕes pactuadas entre as partes.
5.20 Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em vtnuce ia
execução do objeto e prestar prontamente todos os esclarecimentos que ic:en:
soiicitados.
3"21 Responsabiiizar-se pcr tcCas as provrclências e obrigaçÕes estabeiecidas na

iegisiação específica de acidente cje trabaiho, ber^n como pc:' toCas as despeses
decorrentes execução cio objetc tars corno: saiár'ios. segurc cie acidentes, taxas. inrpostos
e contribuiçÕes, indenizaçÕes. vales-transportes, vales-i'eíeiçÕes, e outras que porventura
','Êfi,-iâÍr'i a ser criadas e exigidas por Lei.
3.22 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com materiai, mão-cie-obra,
;;;:entes cje trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
.:anspones, r'retes, equipamentos, seguros, tributos, contribuiçÕes de qualquer natu:'eza
:i.: espéc:e. saiários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dcs
se, ;:;cs ccntratacjos.
3.23 F.espcnsabiiizar-se por quaisquer açÕes judiciais movidas por terceiros, que lhe
çenhan'i a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contratc.
3.21 Farnecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual- EPi,

=x:Eiccs 
pela Secretaria cie Segurança e Mediclna do Trabalho - SSMT dc MTE, ber

:crno cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
5.25 Arcar com tocios os ônus de transportes e fretes necessários.
6.26 Respeitar as normas de controle de bens e de fiuxo de pessoas nas ciepe.'riiências
da Contratante;
0.27 Responsabliizar-se pelo transporte, acondicionarnento e entrega, irciusive :
descarregamento dos matería is
6.28 Sujeitar-se a mais ampia e rrrestrita fiscalização por parte da Acmlnisiraçãc
iv'lunicipai.
ô.29 Entregar o objeto na Secretaria Municipal Esporte , Lazer e Juventude cu oulrc loca.
cesignaclo por esta.
ô.3ü Apresentar no ato cja assinatura do contrato a planiiha de preços ca proposta finai
a;i;stacia ac últlnna lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa cja assinaturai: contrato.
6.31 '-anÇar na nota fiscal as especificaçÕes dos serviços, de modo idêntico àqueies
;:,:stantes do anexo li - deste Tei-mo de Referência.
'3.32 i".,íanter inaiteracios os preços e condiçÕes da proposta.
ô.-t3 P:opct'cicnar tocjas as facilidades necessái'ias ao bom andamento da execução dc
r- -l--!^vvrr.ii(-.

e .34 Tcr-;rar todas as prcvidências necessárias para o fiei cumprimento ias cisposições
ccnl,ctas no Terirro de Referêncía, no Edital, incÍusive quanto ao cornpronrissó da
prestação dos quantitativos dos serviços registrados, atendendo às sciicitacÕes cjo
gcve?'no rnunicipal.
õ.34.1 Atender as demais condiçÕes descritas neste Terrno de Reíerêilcia.6.35 São expressamente vedadas à contratada:
a) veiculação oe pubiicidade acerca do avençacio, salvc se ncuvc: p-é,,,:;
autorização cio Municíoio:
c) a subcontratação pera a execução dc cb3eto ceste contrato:

li+v. Bernardo §ay"âA §/N -
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

v

:,, ã üontiataÇão de serviocr pertencente ao quadro de pessoaldo Município, durante
: períc;rjo cje fornecimento.
v = EAS OtsRrGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Efetuar o pagamento na forma do item 9 deste Termo, após o recebimentc
iefinitivo dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigaçÕes legais, fiscais.
pi-ev;cjenciárias. trabalhistas e as dernais Cisposrçóes deste Termo cie Referência.
7.2 Designar um profissional, para nâ qualidade Ce fiscal, acornpanhar e flscarizai a

execução do Contrato, conforrne item '14 deste Termo de Referência.
7.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob c aspectc
qr:antitativc e qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas.
7.4 Rejeitar os materiais cujas especificaçÕes não atendam os i"eqirlsitcs r:Ín:rncs
constantes desse Termo de Referência - Anexos i e Planilhas de Compcsiçãc oe Freçcs
- Anexo ll,
7.5 Notificai" e empresa, por escrito, sobre inrper-íeiçÕes, faihas ou irreguiaricjades
constantes da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas
as i-necllcias cori'erivas necessá rias.
7 6 informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesrno apos o recebimento
cos serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
7.7 Ccmunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do
:3;e:o pcciendo iecusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as
espectfícaçôes e condiçÕes estabelecidas neste Termo de Referência, informando as
occrrências ao Orgão Gerenciador.
7.8 Verificar se a execução cio objeto foí realizada com observação às ciisposiçces
oeriinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento
cio pagamento.
7 I Convocar i'egularmente o interessado para assinar o termo cie conti"ato, ace:ia: ou
i-eti;'ar o instrumento equivalente, dentro do prazo e conciiçÕes estabeiecidos, sob pena
ce decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art, 8'l da lei
8.666/93 e suas alteraçôes.
7.iJ Verificai' a i'egularidade fiscai e trabalhista da Contratada antes oos alcs re,a.,ir,,cs
à fiimatura e gestão contratual, devendo o resultacjo dessa consulta ser impressc, scp e
íorma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessárla.7.11 Expedir os pedidos dos materiais e indicár os iocais onde os serr,,iços sei"ãc
executados.
7 12 Receber o objeto no íocal determinado na RequisiçãoiAuto rizaçáo de Serviço;
7. i 3 Prestar as infci'maçÕes e os esclarecimentos soliciiados peia CbTTRATADÂ para
a i'iei execuçãc ic contrato;
7 '14\ Pei"mitir c iivre acesso dos empregados çja CONTRATADA, desde que estejam
levrdamente tralados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identific uçâo,pai'a a execução oos serviços.
7 'i5 Proporcionar.tocias as condiçÕes para que a Contratada possa executar o objetc
de acorcio com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialménte
cc Ts5ple de Reierência;
7 ''t6 Exigir o cumprimento de tocias as obrigaçÕes assumidas peia Contratada, de
acci'cio ccm as ciáusuias contratuais e os termos ce sua proposta;
7.17 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
!1? Notificar previamente à Conti"atacla, quando Ca aplicação cie penaiiiaoes.
! 1? Apiicar a (s) licitante (s) vencedora (s) as sançoes acjminisrrativas previstas na
legislação.

Sv. Bernardo §Ay-êÊ- Sií'I -
cEP 65.üü7-00S
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. DO PRAZC DA ViGÊr{ciÀ E ExECUÇÃCI DO CONTRATO

.i O fururo contrato que acivir cieste Termo cie Refei'ência, terá a valiciade de um ano
pos assinatura do contrato, conÍorme disposiçÕes do Art. 57 da Lei no 8.666/93 e suas

IteraçÕes posteríores, com redação dada pela Lei no I 648/98.
. DO PREÇO E DAS CONDIÇoES DE PAGAMENTO
', C valor giobai estimado do material de R$ 212.274,00 (duzentos e doze mil e

Lizei'rics e setenta e quatro reais).
.2 Os pi'eços inciuern tocjas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou

oiji.ics encai'gos eventualmente incicientes sobre cs serviços.
9.3 Caso a Contratante não demancie o total da quantidade estimada, não será devicia

,ncer:ização à Ccntratada, observadas as prescriçÕes da Lei no 8.666/93.
9.4 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes cos serulçcs.
pai'a confei'ência por parte da CONTRATANTE e postei'lor aprovação para fa'iui'ame::,:c.

9.5 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-íaturamentc. a

CONTRATADA deve emitir a nota fiscalifatura reiativa ao serviço em 02 (duas) vias. qi..ie

cjeverão ser entregues na Secretaria de Esporle, Lazer e iuventucie, para ítns de

liquidação e pagamento,
9.6 O pagarnento à Contratada será efetuadc pela Secretaria da Fazencie e Gesiãc
Crçainentária, por meio de transÍ'erência eletrônica ou ordem bancária, em até 3Ü (trinla)
dias após a aceitação Cefinitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais
devidamente certiflcadas pelo Agente Público competente.
?.1' O pagamento deverá ser efetuado eí'n PARCELAS PROPCRCION,ABS
,YrEDiAt{TE A FRESTAÇAO DOS SERVIÇOS, à meciida que iorem executados cs
iriesmos, não cievendo estar vinculado a iiquidação total do empenho.
9 8 Para íazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto
as :cias tiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estaciual
: i,;i;rircipai. reguiariciacje relativa à Seguridade Sociai e ao Fundo de Garantia por Ternpo
ce Serv:ço - FGTS, com a iustiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas
* ::,\I'T), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incicjam sobre os
se,u;çcs ccnti'atados, inclusive quanto o lnrposto sobre Circulação cje Mercadorias e
Se;-;içcs - iCllS.
?.3 Fara iins de pagamei'ito, a Contratante responsabiiizar-se-á apenas peios serviços
';ievidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, nreCiailte
contabilização e apresentação, ao final de cada serviÇo ou período não inferior a um rnês.
oeia Contratacia, dos formulários cie controie dos seruiços.
§.10 A atestaçãc da fatura correspondente à pi"estação do serviço cabera ao iiscai dc
contrato cu ouii-c servidor designado para esse firn.
9..'11 Caso sejai;r verificadas divei'gências na Nota Fiscair'Fatura, a Ccntratante
oevoiverá o documento fiscai a Contratada. interrompenoo-se o prazo de pagarnento até
que esta providencie as medicjas saneacioras ou comprove a correção cjos ciaios
cor:iestados peia Contratante.
9.12 Havendo erro na nota fiscaiitatura ou circunstância que irnpeça a liquidação da
iespesa, o pagarnento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneacioras.
i 'i2- 1 A coniagei-n do prcza pai'a pagarnentc será reiniciada e contada da
;';apresentação e nrotocolizaçâo;unto ao Fiscai Co contrato do documento fiscal com as
:;ivicas ccrreçÕes, fato esse que não pocierá acarretar quaiquer Ônus adicional à
l'JN-iRATANTE, nem cieverá haver prejuizo da prestação de serviços pela.
]O,\TRATADA.

É.v. Berriardo §ayâq, §/N -
cEP 65"9r7-00t
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,.12.2 l\enhum pagamento será eietiiacjo à CONTRATADA enquanto pendente
cor-igaçâo cjocunnental ou financeira, sem que issc gei'e direito a reajustarnenlo de preÇcs
cu atiraiização monetária.
?.12.3 A CONTRATANTE reserra-se, ainda. c cireitc cje somente efetua: c pagã!:ie;r::
após a atestação cie que o serviço foi executado e,'n ccnfo:'miCacie ccm as escecif oaÇies
io contrato.
9.12.4 A CONTRATANTE náo fica obrigada a adquirir os serviços na totaliciacje Cc vaio:
e cias quantidades estinracias para a contrataÇão, realizando o pagamento de acordo corn
o serviço efetivarnente prestacic.
Ç."i2.5 A CCNTRATANTE, observados os princípios cio contraciitorio e da anpra ceiesa
rccerá deduzir, cautelar ou ciefinitivamente, do rncntante a pagar à CONTRATADA, os
"'ralcies corresponcientes e multas. ressarcimentos ou indenizaçÕes devidas peia
COI-jTRATADA, nos termos do contrato.
9; ',2.e No caso de atraso de pagamento, descie qL.!e a Contratacia não tenha concorrido
{e algurna íornra para tanto, serác devidos pela Contratante, encargos moratorios à taxa
ncrminai de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
^;,-.^:^^Vlti:drvv,

i.',3 3 valor dos encargos será calculado peia formula: ElVl = lx N x VP, onde: EM =
fncargcs nioratói"ios devidos: N = Números de dias entre a data prevista pa!'a o
pagamento e a do efetivo pagamento; i = l.rdice de compensaÇão financeii'a =
I,CCOi 6438; e VP = Valor da prestação em atraso.
i G. DOTAçÃO ORCAMENTÁnIA
As despesas decorrentes da contratação ccrrerão à conta dos seEuintes recui'sos.
27.00Í - Secretaria Municipai de Esporte. Lazen e Juventude
27.122.0A48.2338.0000 - Manutenção das Atividades e Projetos Ca Seci-etaria
Natureza: 3.3.90.30.00- Material de Consumo
Ficha: 924 Fonte: 001 - Tesouro Municipal
Natureza. 3.3.90.39.00 - outros serviços de terceii'os - pessoa Jurídica
Ficha: 927 - Fonte: 001 - Tesouro Municipai
11= DO REAJIJSTE DE PREÇOS
1';.1 Os preÇos registrados serão fixos e rrreajustáveis, exceto nas hipoteses
cecci'rentes e cjevidarnente comprovadas das situaçÕós previstas na aiínea "d" do inciso
rl co ad. 65 cia Le! no 8.G66i 1993.n,i.Z Fara restabelecer a relação gue as pai-tes pactuaram inicialmente entre os
e .'1cãr'§cs 0a Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração. será
ereluada a nranutenção clo equilíbrio econômico{inanceiro iniciál do contrato. na forma
ca alínea "d" cio Art. 65 cia Lei n.o g.666/g3.
't2. DO PRAZO E CONDTÇOES DE EXECUÇÃO',2: A execução do cbjetc ter'á início logo após o recebimento da "Ordern cle Serv!ço,,
ei':itida peia Contratante, ccm validacje de um ano após assinatura do con.ii-atc.
'2'2 O Fornecimento do materialserá reaiizacia sob demanda, conforme a recessiciace
e ce acorcio com a conveniência da Administraçãc, uma vez que já existe iisponiciiicacie
orçarnentária, nas quantidades e locaís determ;nados pela Contratante. pcr ocasiãc ::
emissão da solicitação íormaí, sendo de inteira responsabilidade da Ccntrataca o ô,i.:,s
com a execução do objeto.
12-3 os fornecimentos serão executados e observacios o disposto nc Anexo r:e ser??e:,s
dísposíçoes deste Termo de Referência.
i24 A solicitação formal da Contratante será eniitida com antececjência ;::in:na âe .,a

iquinze cias) Cias para o abastecimento do materiai a serem r:tiiizados peia Seci-etana.

[v. tsernardo .Sayiip, S/lrJ -
c=F §5.S*I-âS*
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',2.5 A Contratante pocierá i'ejeitar no todo ou em parte. os fornecimentosêm
i:i;,ii âs especificaçôes e condiÇoes cieste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

"2.ô A execução dos fornecinrentos será gerenciada pela CONTRATADA, que fará o
eccnipanhamento da quaiidade e dos prazos dos fornecimentos alcançados com vistas a

e;e;uar eventuais ajustes.
',2.7 Quaisqi.rer probleft-ras que venham a comprometer o bom andamento dos
Íorneclmentos ou o aicance dos prazos clos fornecimentos estabelecidos devem ser
irnediatamente comunicados a CONTRATANTE, que colaborará com a CCMRATADA
na busca da melhor solução para o problema.,I3. DO RECEBIMENTO
i3 i Os fornecimentos serão i'ecebidos apos sua execução nos iccais incicados pera

CONTRATANTE, mediante aprovação do Gestcr cio Contrato, que deverá cos'lf ii'mar se
,.rs fornecimentos foram realizacios, conforme especificaçÕes constantes Co Anexc , -
iermo de Referência e da proposta vencedora.
14. DA FTSCAL|ZAÇAO
14.i A fiscalização e aconrpanhamento da execução co ccntrato, na forma integra,, sera
íeita peio servidor, Fernando Moraes Costa, Diretor Executivo, matrícula nc 846526-'1 . oi;
outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro proprio tocias
as ccorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
cbservados na forma ilo Artigo 67, da Lei nc 8.666, de 21.06.93.
't{;2 Âs decisÕes e provídências que ultrapassarem a competência do servidor ou
, c:-nissác cje recebimento tleverão ser adotadas porseus superiores em tempo hábii para
a acoção das medidas convenientes à Aciministração.
",4.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exciui nem reduz a responsabiiidade
ca CCN1-RATADA peios danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes
*e ação ou oriissáo culposa ou doiosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
'i4.4 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
15. DAS PENAI-IDADES
i5.1 Peia inexecução total ou parcial do Contrato. a COI\TRATANTE poclerá Ea;'antiia
a pi"evia defesa, aplicar à CONTRAIADA as seguintes sançÕes. segundo a gi"avidade ca
faita cometida:
15.2 Advertência escrita: quancio se tratar cie infração leve. a juízo cja fiscaiizaçáo" Í1c
caso cje descumprimento das obrigaçÕes e responsabiiidaces assumicas lleste ccnti-arcoij' ainda, no caso de outras ocorrências que possarn acarretar pi'ejuízos à
cOí{TRATANTE, desde que não caiba a apticaÇão de sanção rr:ais grave.
15.3 [Vlultas:
i 5.3"i 0,039/0 (três centésimos por cento) poi'dia sobi'e o valor dos serviços corn ati"asc.
Decorriclos 30 (trinta) cjias cje atraso a CONTRATANTE poderá decidir peia continuidade
Ca apiicação da multa ou pela rescisão contratuai. em razãa da inexecução total.
15'3.2 Ü,06ya (seis cenÍésfmos por cento) pci-iiia sobre o valor global do Íato ocórrido,
pera ccoi'l'ências de atrasos ou quaiquer outio crazo previsto neste instrumento, não
ariangido pelas cjemais alíneas.
i5'3.3 5 % {cínco por centoi por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumpri,"rrento de quaisqr:er conciiçÕes de garantra estabeiecido no contrato.
',5.3.4. 5 % {cinca par cento) sobre o valcr global atuaiizado do contrato, pela não
manuienção cjas condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
ccnvocatorio.
'i5.3.5. 

-10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipotese cie rescisão conti'ati;al
por inexecução parcia! do contrato.

hv. Bernardo Sav.áo, Slli
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Í5.3.6. 20 % (vinte por centai sobre o vaior,Jo contrato, nas hipoteses cie recusa :a
assinatura do contrato. rescisãc contratual por lnexecuÇão do contrato - caracterize?,l.i,-
se quando houver reiterado oescumprimento de obrigaçÕes contratuais - ati'asc super;c'
ac prazo limite de 30 (t;'inta)ciias, estabelecido nc subitenr 15.3.1;

,iÊ. DAS RECISACI DG COhITRATE
1e .'1 Rescisão contratual uniiaterai, nos casos enumerados nos incisos ; a Xil e XVii oo
anigc 78 da Lei no 8.666/93"
1e.2 Rescisão amigavel, por accrclo entre as partes. recjuzida a termo no processo da
;;c;tação. desde que haja ccnveniência para a Aoministraçãc Pública.
i 3.3 .ludicial, nos termos da legislação.
'tõ.4 Suspensão temporária de participar em iicitação e irnpedimento de contratar ccrn
a Administracão, pelo prazo não superior a02 (dois) anos.
',ô.5 L-'reciaraçác de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
ÊnquanÍo perdurarem os mc,tivos que determinaram sua punição ou até que seja

;.rcn:cvida a sua reabiiitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será
concecirda sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízcs resuitan:es
,a apos ciecoi'rído o prazo da sançâo aplicada com base no inciso anterior.
1S.ô inciusão pelo municipio no Sisterna lntegrado cie Registro dc CEI-siCNEP."C
Slstema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP ioi desenvolvido para publicar, nc Pcrial
ia Transparência, os dacios cio Cadastro ltlacional de Empresas lnicjôneas e Suspersas
(CEIS) e do Cadastro Nacionai das Empresas Punicias (CNEP). aÍenienoo as
determinaçÕes da Lei 12.846 i2A13 (Lei Anticorr"upção). O acesso ao Sistema e permitrcc
aos entes públicos, de todas as esferas fedei'ativas lmunicipais, estaduais e íecjeiais), ie
iccios cs poderes".

,i7. DAS DISPOSIÇÔESCOMPLEMENTARES'i7.'; ris condiçÕes de reajuste. repactuações, eqiriiíbrio econômico-r'inanceiro, rescisão,
sai'içÕes e as ciemals normas deste Termo cie Referência, deverão constar em ciáusuias
ca rninuia do contrato.
'.'.2 C ccntratc poderá ser alteraio nos cascs previstos no art. 65 da Lei n.o 8.ô6ôig3,
desce que haia interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das cjevicjas
;us:iíicativas.

1:s. DÂ !-Ei ANTTCCRRUpÇÃO
18.1. Para Execução deste contrato, nenhuma cias paries pocierá oierecer, cai i-, se
coi'iiprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprcmeter a aceirar üe quer
quer que seja, tanto por conta propria quantc por rnterrnéCio de outi-ern, q.*aic'ie:
pagamento, doaçâo, compensação vantagens financelras ou benefícios oe qua;que:
espécie, seja de iorma ciireta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, cu de culra
íorma a eie reiacionada. o que deve ser observaoo, aincja, pelos p;-epostcs e
coiaboraciores.

í
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19. DAS D|SPOSTçOES GERAiS
i9.i Quaisquer esclarecimentos que se faÇam necessário poderão ser pi'estaccs peia
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, no'lô57 -
Juçara - lmperatriz - MA.

lmperatriz -MA, 26 cje ianeiro, ie ZJZi.

Fernando Moraes'Costa
Diretor Executivôo; iiiiíi;,r -ijiir'í;i;. i i;ji.l
. ÍvlAT. 846526-f ,_-,.:icr ExÊcr,:i"'l

r, r^r a,1 âÂ1À-1
iYldL.. uiw'/4!-

í-uíz Gonzaga Pereira Sousa
Secretárro cie Esporte, Laeer e Juventude

DESPAC}.{C:
AUTORIZO NA FORMA DÂ LEi

lmperatriz - MA, _/_i__

.jOSÉ ANToNIÓ SiLvA PER=]R,À
Secretário Municipa!

p.v. Bernardo.§-gy§a, §lH -
cEP ô5.9S7-§0*
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AhlEXO { - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

*§re CIocumento estalteiece ãs norrna§ e Üiiteíios específicos para.aquisição de

,r,a,e':.:: üe consumo pai"e a manutenção e çs65gl-úâÇáo cia quadra' localizada no

i..,cirt:rexo Ésportivos Ba{oi"ras destinaios a atender às necessidades da Secretaria

iViunicrpai de Esporte,, Lazet no Municipio de lmperatriz, no Estado do Maranhão'

., CONDIçOES DO OBJETO'
1 .'iConstitui a áquisição de grama stntética coÍn instalação, de acordo com as co:loiÇoes'

especificaçoes e quantiOaies estabelecidas no editai e seus anexos no Cornplexo

Esportivo àarjonas Lobão. cievendo ter a validade de um ano apos assinatura Oo con'(rato

üue for iormaiizacc'

IJIror*" especificaçÕes constantes neste Termo ce Referência' nas EspecificaçÕes

Tecnicas - Anexo I e na Planilha <ie Composição de Preços * Anexo ll'

,',.? DO PREPOSTO
-).2.1 A CCNTRAIADA cjeverá manter preposto.lunto à Secretaria Municipal, aceito pela

:r;caiizaçáa. duranÍe o periotio de vigência cio contrato, para representá-la

adnirriistiativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicacio mediante

i-ieciaração cie que deverá cüilstar o nome compieto. no cjo CPF e do documento de

lceiiidacie, aiénr cics clacios r^eiacionados à sua qualificação profissional.
,.'2.2 t) preposto, u!t"ia vez it-rdicado peia empresa e aceito pela Administração, deverá

ep;esentar-se à unidade fiscalizarjora, apos assinatura do contrato, para fir,nar.
juntamente com os servidores designados para esse fim, o Termo de Abertura do i-ivl'o

de Ocorrências. destÍnado ao assentarnento das principais ocorrências ciuran'te e
execução do contrato.
i.2.3 A empresa orientara o seú preposto quanto à necessidacie ce aca';,ai as

oiientaçÕes da Administraçãc''. rnclusive quanto ao curnprirnento cjas Normas internas. üe
Segurança e Medicina do Trabalho.

I _ REGRAS PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
1. As especificaçÕes oetaihadas cios fornecimentos a serem prestados constarn da
Pianilha de Composição cie Preços - Anexo ll a este Termo oe Referência.
?. Quando da elabor-ação da proposta, deve-se levar em consideração as ciiversas
rossibilioades de locais e condiçÕes em que os íornecimentos poderão ser realizados.
3. O transporte e o desiocanrento dos funcionários da Contratada e de fornececjores
serão de responsabilidade da propria empresa.
{.. Tccios os impostos e contribuições referentes à contratação de fornecimentos e de
reüursos hurnanos para a prestação dos serviços objeto desse contrato são de
iesnci:sabiiidade ia Ccr':tratada.
5. ,à ücntrataCa deverá designar preposto que ficará íesponsável pelo atendimento,
Cas demandas da Contratante.

*v. Bernarcio Say.ão. S/lli-

cEP ô5.S07.00e

Itnp"erp.ü:ir:MA

ü onplexo Esporiivo Befi-ot:gç Lüirâe

. . I ii: ;: eratliz. ara.gor'.itrls.edi,eijs"r'e

,, 5edêieiuventurÍe@gmaiÊ.corn

''i sedelej uvçtlt-itdB

sedeiejuvenip§g
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5.'! - No caso de o preposto nomeado pela Contratada se ausentar por qualquei"

â empresa deverá nomsaar substituto para o perioco de ausência.
5.2 - Cs preÇos proposios deverão contemplar tc,cios os custos nece§sários à i'eaiização
ijos íornecimentos e bens produzidos, tais corno. rnão de obra. impostos, taxas,

transporte, frete.

5.-l - Não serão pagas Cespesas relativas a iretes e transporte de forma separada para

execuçàc í1tl servico.

.: *. RÉGRAS ESPECíHCAS DOS SERVTÇOS RELACTONADOS NO ANEXO M ESTE

TERTd!C DE REFERÊI*CIN

':.i DESCR!ÇÃO DCIS MATERTATS E SERVIÇO DE ll,lSTALAçÃO
i.2 A Contratante garantirá a contratação cios materiais para, no mínimo:
1.3 Grama sintética/ tipo h/lonofiiarnento Bic cie 62 MM/ garantia de 5 anos;
",,.4. Fibras mais altas e mais espessas;
1.5 Base reforçada;
1.6 Grama instalada unicamente corn borracha cie sistema/ TOTAL RUBBER ZERC Di

AREIA;
1.7 Espaçamento entre as linhas de grama;
'!.8 Os produtos licitacios serão adquiridos, conforme a necessidade, mediai'rÍe

soiicitação prévia, eril quarrtiCades variadas e de acordo com as especificaçôes e
conciiçÕes estabeiecidas para cada item.

1.8 Os pi"cdutos deverâo ser entregues aos fiscais do ccntrato à especificidacje cje cacja
item, a fim Ce que não se cianifiquem durante o transporte até as ciependências ou
outro local designacio pela CQNTRATADA.

I g 0 transporte e irtstalação da grama será por conta da CONTRATADA, seguindo
todos os parâmetros de qualidade e garantia da integriciade do serviço.

2. DAS CONDTÇÕES BÁSICAS
2.t C fornecimentc do produto deverá estar ciisponíbilizado à CONTRATANTE
,i'ileciiatamente após o recebinrento cja Ordem de Serviço.
2.2 Quanto ao quantitatlvo estimado a ser contratado, so será pago o que efetivamente
fcr consumido.
2.3 C fornecimento do produto deverá ser iealizado nas quantidades e iocais
Ceierminados pela Contratante.

3. MODO DE EXECUçÃO.

I ] A Autorização de fornecimento deverá ser devidamente preenchica cori, asiníormações relativas ao serviço e assinadas por funcionários ,Ca unidade que re.eoei. csmateriaís.
3'2 Os materiais e serviços serác recusados pela Contratante, no casc ceespecificações fora dcls padrões, erro quanto ao fornecimento soiicitado, volume rnenorque o solicitacio.
3'3 O materia! r'ecusado cieverá ser substítuicjo imecjiatamente a partir do recebimentc
oeia Contratada da formalizaÇão cje recusa pela Contratante, arcando a Contratacia ccm
os custos dessa operaçãrr, inclusíve os de reparação;

hv, Bernar<io Sç'iao. $ll{ -
üEP S5.907-*0c

innpxçtije-MA
Cempiexo Espoi-t; i.c S.;itç r:+S Lobâo

() h:rp eratu'iz. ma. gor,bri *qfuljp.i,e,
,'ãl s+delejuv entude@grnaí!. corrr
*1g{i'r.e".#çigjuxgjr"tirde"

''' 
nqe S.çip-ir+v e. *fusi Ê.
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3.4 Para o fornecimento. deverá ser especificado o quantitativo dos rnateriais. no
preenchimento de requisiçáo do r,r,;nicípio, bem como deverá ser fornecioo o oevicc
comprovante.
3.5 Não será adnriticia recusa de prestação cjos fornecimentos peia Contratada ern
ciecorrência de sobrecarga na sua capaciciade instaiada.
3.6. Em caso de panes, falta dos materiais, casos fortuitos ou de Íoi'ça ma;cr, a

Conti'atacia deverá provicienciai'alternativas ce prestaçãc dos serviços nas mesrnas
condiçÕes acordadas, rmediatarnente, apos o recebimento da forr,ralizaçãc de
descontinuidade dos serviços emitida pela Contratante, sob pena de sofrer as
sançoes previstas no contratc.

.!. DO PREÇO
t',.'; 3 pieço unitár'io ccnsideracio para os mater;ais será o preço ofertado na proposta
. ri,;eu;ía Cc.ste Prcgác.
4.2 Nc preço contratado.iá se encontram computados todos os impostos, taxas, iretes
e demaís despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste
contrato, isentando a Contratante de euaÍsquer ônus por despesas decorrentes.
4.3 C preço oferecrco na prop<lsta vencedoi'a serão fixos e irreajustáveis durar:te tcia
a vigància contratuai. exceto nas hipoteses decoi"l'entes e Cevidamente compi'ovacias cas
situaçÕes previstas na airnea "o" $o inciso ii cio a{ o5 cra Lei no 8.66ô/1993.

5. DA GARANTIA ÜGS PRODUTO§
5'1 A Contratada oevera garantir a qualidade dos materiais e arcar com quaiquei'
ürejuízo à Contratante decorrente de sua utilização;
5.2 Ficará sobre a inteira responsabiíicJade da Contratada a garantia oa qualiciade
rnínima dos matenais sob pena oas sançôes cabíveis.
5.3 C Fornecimeirto deverãc ser realizados conforme os princípios legais e
adrninistratívos.

ã' 3C GRçAMEI'ITÜ ESTiMAT,VO - CONSUÍI,IO E CUSTO ESTIMADO ANt.,Á,!-§"' O vaior estirna,jo para prestação anual dos fornecimentos, bem como o vaior total
esti,*nado pai'a a sue execução apresenta-se previsto coníorme Pianilha cie ComposiÇão
cie Preços - Anexo ii a este Terino cje Referência.
ê'2 C oiçamenis tlara essa .despesa foi obridc a partir cle pesqr.rlsa de preÇos nc
rriei'caci0.

S.3 A licitante oevei.á apresentar. o menor preüo para o seir,iço, para o pe:"icdc cc
ccitrato.
6'4 tric Anexo ii sao oemonstrauos c;s quantitat;vos estir::adcs, cc;i .ase na*c
Cemandas conhecicias, e cs valoreg unrtános e giobais para a rnensuração do raic;- cc
coi'rtratc.

[v. Eernardo $u,,,"ir. SÍFi --

cEP 6§.907-íitt

irrperagiz;M;i

;.i +jl f iex+ f Ê-: ir't ri :'., íl ú+ I j t: q i;i s Lobâ c

ii_ :i lrt.p era t rü. m a. gov.br{rCdÊ"trigl"e.

,l'l redelejuv entude@g mail. com
.1rhqf sedç I ej.g-v. p-nt!{rr.F,

gedeiej§l{-e,n-t+"{lÊ
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.5 Foi se tratai de estirirativas. as quantidacles e valores náo constituem, em hipotese
aigurna, comprornissos iui.u:os parã a Aciministi'acâo, razão pela qual não poderão ser
exíEidos nern consideiados conro Íjuantioades e vaiores para pagamento rnínimc,
.,rodencio sofrer altei'açÕes cje acordo conl as necessiciaies da Aciministraçáo, sem qi:e

isso justifique quaíquer indenização à CONI-RAI-AüA

iirrperatriz -iVlA, 26 cie janero. üe 2J2' .

üiretoi' Executivo i,-.'ir,ri,.';.'.1 ii''' '.-, 

'1ivc
MAT. 846526-i "'';i'"''"s]iàiZa-'\iiÀ'..'-

--,:l
Luiz Ganzaga Pereira Sousa - ^ -. i:' . ,i.

Secretáric ie Esporte, Lazer e Juventude --1 .-t:':=r l] ,,, ,""

... ,t --

:-. - 't..i.

D ES PAC HO:
Ai.JTCIBIZO hiA FORMA DÂ LEÍ
inrperati'iz - M,q, ._Í_-_!_

JCSÉ ANTONIO SILVA PERE;,RÂ
Secretário M

lAv. Bernardc riaváü, §ilt -
C§P 65.907-iÊrl

iry:p"çiatrir:ltlg

Complexo Espori:it r Ha"Ii*$Ê.s Lobeio

,;..1 
1i i*rrp.r'.llie. nra. go'.'.i+r,IS"§.d.Ê}J..qA;,:e.

rer serielejuventude@gmai i. com
# ted,ç.i-ejuye-üím*

§pgçi9Jir!19$r*ce
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Ê§TADO S0 l$rtRÂr*i'gÃO

PREFE{TURA $fi UNICIPAà. ÜE :&{PERATRIZ

§=CRETARIA ÍTT'ühIiOIPAL D= E§PORTE, LAZER E JUVENTIjDE

PRSJETÜ tsASICO

i. *3Êi=Tili0

C prc.ieto tem como objerivo prrncipal a aquisição cie grama sintética :::r
irciaiaçêa. de. acor.O+ ++,tr as eandrções" Ê-speclficaçôes e quanticbtes

es'ia,beiecicias no eriitai e seiis anexos no CcmpÍexc Esportivo Barjonas '-:iãc,
ievenco Ser, até 3't ie cjezernbro dc ans que for formajlzaic'

cc:fcmre especificações constantes neste Ten'no de Referência.

;. .- -E .::-:U.Ã i Eu.§r

;.;.^.s;:e:^eidc a respcnsabiiicjade que o poder público locaitem de propol'ci*nar

ra;::'e, ;;nteresse cja comunidacle pela urbanizaçãO da área, encaminha-Se este
.. ---: -..Ã. . -i^^6-;^ â. ,-.-- =:ü 

'riSêi-iQü SLia e):êCiiçaO.

,r Çüâêíâ eyistenre nesse compie.xo atende cerca de 400 pessoas pcr cÍa, cÍul;as
la ÉiTtuitidacie do município que necessita ser assistiiia cie fc':na e'I:.:.'"* :-

renÉrica. Os que prücuraÍn utiiizar ncssa quadra, a[ém de necessrtar:*-. ,;i
ereridirnentos do município pai'a iazer, visani serripie c bern-estar físl:: = n

;ossibiiidaie ce unna vida saudáveÍ.

üampreeai<ie-se à necessicacÍe da cornuriidade dc nuaicipic cie gue na;= ;:.
§spsp para a pnâtiea iie +sportes. visando a inClrsãs scciale o projeto üe "';ia
sauciávei através io espc*e.

Â impiementação de grama sintética na quacira poliesportiva se faz necessária,
iendo sv: vlsê â {JÍTra reinvindicaçãc ar*iga da pap:iação, {.svt€! 1€z qse o üaínpc
is r"Birâ exi*.tenÍ* nç i*cai aurilanta a poe;ia en'i perícdos s§+os e akga en
"t::;lcs ;iuvcsos. ísso tcrna inviávei a utiiizaçáo cieie de forma efrcaz pe;a
it. ::',,.'..;i**e Oiversiíicando oessa maneira, a prática esportiva.

,-r' 3âriF+ nesse níve! p+ssíbííítará a sua utiiraação por erianças, jove;:s e
c;;;,.c*r. -qÊnGCI ir,ais u,'na altemativa pai'a e prática do esporte e laeer da
;;,; -i,aç*+. E preçiso inçestir em todas as áreas e o esp rte sempre estet e ei,iie
es 

=iinc*pais 
re*vi*dicações da popuíação, pois âs pessoas precisairr tei ;;eics

,:* *iv-ersão ern suas proprias comunidades.

., ^.,,,cqt0$0
.- .,..,rii.)iiJiYrivO

.,., :- r i-.lr i;-, ÉXe_"ji-l' ;,iief. iâ05á"
i'ito'-

\ô:
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,3 qrie a& ffi é {eiÊr .iie *{rf6szar fie os à*restrttmà* Írci *-ryÊir'ê ã ;J.:
.n,Je§{irfieí:lg iaÍnbém rr3 á:-€ê r:iais ir':pultante aa'.rida d* i*di"rídlig, siia sei:;.-s.

,é q;e a piática de atividaies Íísicas melhora, providenciaimente, a saúoe tas
.isss,)âs. aiém cia forni':açãc de atletas, o esporte contribui para formaçâo gi+hai
::r: Sef .:lUmAnO.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LTCITAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO O1OI2O21.CPL

ANEXO I!

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), de de 2021

A(o)

PREGOETRO(A) MUNTCTPAL

REF. PREGÃO elernÔMCO No O10/2021-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

, inscrita no CNPJ/IVF sob o no

com sede na rua vem pela presente informar a Vs.

Sas. que o Sr
no

, portador do RG no _ e do CPF

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima

referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações,

receber notificação, tomar ciência de decisÕes, assinar propostas e rubricar documentos das

demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances

verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

4RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - |MPERATRIZ/MA

..,**'i

ffi.s. --l
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL

Y

PREGÃO ELETRÔNICO NO O1OI2O21_ CPL

ANEXO lll
(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO Ne 12021 -_

AqUISIçÃO DE GRAMA SINTÉTICA COM

TNSTALAçÃO, DE ACORDO COM AS COND|çÕES,

ESPECIFICAçÔES E qUANTIDADES

ESTABELECIDAS NO EDITAL LOCALIZADA NO

CoMPLEXO ESPORTTVOS BARJONAS LOBÃO, qUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE

IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 202L, de um lado, o MUNICíPIO DE IMPERATRIZ,

CNPJ/MF n.s 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.e 201 - Centro, através do(a)

Secretário(a) Municipal _, brasileiro(a),

agentepolítico,portadordoRGn.9-sSP/MAedoCPF/MFn.q-,doravante
denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

CNPJ/MF n.e _, estabelecida na neste ato, representada

pelo, Sr portador do RG n.s e do CPF/MF n.e 

-, 

doravante

denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n.e

02.15.00.00112O2t - SEDEL e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,

independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum

acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.s 8.666, de 21de junho de 1993, mediante as

cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - Do OBJETO

t. Constitui objeto deste contrato AQUlslÇÃo oe GRAMA slNTÉTlcA coM INSTALAçÃo, DE

ACORDO COM AS CONDTçÕES, ESPECTFICAçÕES E qUANTTDADES ESTABELECIDAS NO EDTTAL

LOCALIZADA NO COMPLEXO ESPORTIVOS BARJONAS LOBÃO, com motivação no processo

administrativo n" 02.15.OO.OOL|àO21 - SEDEL, e em conformidade com o Pregão Eletrônico ne

IZOZI-CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para

todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório

realizado na forma da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

cúusulA SEGUNDA - DAs oBRTGAçÕES DA CoNTRATADA

l. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o

empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são

confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas no Anexo I do Termo de

q
RUA URBANO SANTOS, No í657 - BATRRO JUÇARA - |MPERATR|Z/MA

rlsSn
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pERMANENTE DE LtClrAçÃO - CPL

Referência, a:

ll. lniciar a execução dos serviços logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida pela

Contratante, que terá validade de um ano logo após assinatura do contrato.

ll!. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido no Termo de

Referência e na proposta da CONTRATADA.

lV. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto, após a

solicitação formal, conforme CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA deste Contrato.

V. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições

inadequadas aexecução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita

execução do objeto.

Vl. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

V!!. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Vlll. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando os

comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.

lX. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo

de 05 (cinco)dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art." 81

na Lei 8.666/93.

X. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

Xl. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor inicialmente

estimado para a execução dos serviços, nos termos do § 1s; do art. 65 da Lei 8.666193.

Xll. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

8.666193, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Xll!. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu

representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que deverá se

reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para

acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

XlV. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias, quaisquervícios,

defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da empresa no ato da

execução do objeto.

XV. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de

aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

XVl. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

XVll. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

--t
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XVlll. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,

previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

XlX. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.

XX. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra,

garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

XXl. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não

eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas

entre as partes.

XXll. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da execução do

objeto e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

XXll!. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes execução do objeto

tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-

transportes, vales-refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

XXIV. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de

trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,

equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer

outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

XXV. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser

exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

XXVI. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, exigidos

pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as

normas sobre medicina e segurança do trabalho.

XXVll. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

XXVlll. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;

XXIX. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o

descarregamento dos materiais.

XXX. Serão exigidos Alvará Sanitário e/ou Licença de Funcionamento para os estabelecimentos

que exercerem atividades pertinentes a área de produção/manipulação de alimentos.

XXXI. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.

XXXII. Entregar o objeto na Secretaria Municipal Esporte, Lazer e Juventude ou outro local

designado por esta.

XXX!ll. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada

ao último lance ofertado pelo licitantevencedorsob pena de recusa da assinatura do contrato.

XXXIV. Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços, de modo idêntico aqueles constantes do

anexo ll - do Termo de Referência.

XXXV. Manter inalterados os preços e condiçôes da proposta.

XXXVI. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.

XXXVIl. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no

Termo de Referência, no Edital, inclusive quanto ao compromisso da prestação dos quantitativos dos

serviços registrados, atendendo às solicitaçôes do governo municipal.

XXXVI!!. Atender as demais condições descritas no Termo de Referência.

XXXIX. São expressamente vedadas à contratada:
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a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do

Município;

b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período de

fornecimento.

cúusuLA TERCETRA - oBRTGAçõES DA CoNTRATANTE

l. Efetuar o pagamento na forma da CLÁUSULA QUINTA deste Contrato, após o recebimento

definitivo dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,

previdenciárias, trabalhistas e as demais disposiçôes do Termo de Referência.

ll. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do

Contrato, conforme CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA deste Contrato.

lll. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

lV. Rejeitar os materiais cujas especificaçôes não atendam os requisitos mínimos constantes do

Termo de Referência - Anexos I e Planilhas de Composição de Preços - Anexo ll.

V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da

execução do objeto do Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas

necessárias.

Vl. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos

serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

Vll. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,

podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência, informando as ocorrências

ao Órgão Gerenciador.

Vlll. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes no

Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento.

lX. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob penade decair o

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8L da Lei 8.666193 e suas

alterações.

X. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à firmatura

e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de

extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

Xl. Expedir os pedidos dos materiais e indicar os locais onde os serviços serão executados.

Xll. Receber o objeto no local determinado na Requisição/Autorização de Serviço;

Xlll. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato;

XlV. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente

trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a execução

dos serviços.

XV. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo

com as determinações deste Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência;
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xvt. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

Aplicarà (s)licitante (s)vencedora (s)as sanções administrativas previstas na legislação.

xvil.
xvlil.
xtx.

il.

!il.

IV

V.

cúUSULA QUARTA -Do PRAzo DA VIGÊNcIA E ExEcUçÃo Do coNTRATo

l. O futuro contrato que advir do Termo de Referência, que terá validade de um ano logo após

assinatura do contrato., conforme disposições do Art. 57 da Lei ns 8.666/93 e suas alterações

posteriores, com redação dada pela Lei ns 9.648/98.

CLÁUSULA QUINTA - Do PREço E coNDlçõES DE PAGAMENTO

O valor global estimado do contrato é de RS........ (................................).

Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos

eventualmente incidentes sobre os serviços.

Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida

indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei ne 8.666/93.

A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para

conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve

emitir a nota fiscal/fatura relativa ao serviço em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na

Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude, para fins de liquidação e pagamento.

O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária,

por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a

aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais devidamente

certificadas pelo Agente Público competente.

Vll. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCION MEDTANTE A PRESTACÃO

vilt

DOS SERVICOS, à medida que forem executados os mesmos, não devendo estar vinculado a

liquidação total do empenho.

Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas

fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,

regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem

como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados,

inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços

devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização

e apresentação, ao final de cada serviço ou período não inferior a um mês, pela Contratada,

dos formulários de controle dos serviços.

A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou

outro servidor designado para esse fim.

Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a Contratante devolverá o

documento fiscal à Contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta

VI

tx.

x.

xt
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providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela

Contrata nte.

Havendo erro na nota fiscaUfatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções,

fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá

haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação

documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou

atualização monetária.

A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do

contrato.

A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os serviços na totalidade do valor e das

quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço

efetivamente prestado.

A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos

termos do contrato.

No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal de 6%

a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da

prestação em atraso.

xil.

xl!!.

xtv.

xv.

xvl.

XVII.

xvlil.

xtx.

CúUSULA SEXTA. Do RECEBIMENTO

Os fornecimentos serão recebidos após sua execução nos locais indicados pela CONTRATANTE,

mediante aprovação do Gestor do Contrato, que deverá confirmar se os fornecimentos foram

realizados, conforme especificaçôes constantes do Anexo I - Termo de Referência e da

proposta vencedora.

cúusulA sÉTrMA - DA cLAssrFrcAçÃo oRçAMENTÁRrA E EMpENHo

l. A despesa decorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária

27.OOL - Secretaria Municipa! de Esporte, Lazer e Juventude

21.L22.0048.2338.0000 - Manutenção das Atividades e Projetos da Secretaria

Natureza: 3.3.90.30.00- Material de Consumo/ Natureza: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Juridica

Ficha: 924 Fonte: 001 - Tesouro Municipal / Ficha:927 - Fonte: 001 Tesouro Municipal
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CúUSULA olTAVA. CRIÉRIO DE REAJUSTE

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art.65 da Lei ns

8.6661L993.

t.

t.

il.

Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do

Art. 65 da Lei n.e 8.666/93.

cúUSULA NoNA - Dos ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

I. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários do objeto alé25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

do contrato, observadas as condições definidas no parágrafo Ls. do art. 65 da Lei ne. 8.666 de

2uo6le3.

cúusulA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo Do coNTRATo

!. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.s 8.666/93, desde que

haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

cúusuLA DÉcrMA IRTMETRA - Do pRAzo E coNDrçÕEs DE ExEcuçÃo

A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço" emitida

pela Contratante, que terá a validade de um ano após assinatura do contrato.

O Fornecimento do material será realizada sob demanda, conforme a necessidade e de

acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de disponibilidade

orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da

emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a

execução do objeto.

Os fornecimentos serão executados e observados o disposto no Anexo I e demois

disposições do Termo de Referência.

A solicitação formal da Contratante será emitida com antecedência mínima de 05 (cinco) dias

para o abastecimento do material a serem utilizados pela Secretaria.

A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos em desacordo com as

especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

A execução dos fornecimentos será gerenciada pela CONTRATADA, que f ará o
acompanhamento da qualidade e dos prazos dos fornecimentos alcançados com vistas a

efetuar eventuais ajustes.

Quaisquer problemas que venham a comprometer o bom andamento dos fornecimentos ou

o alcance dos prazos dos fornecimentos estabelecidos devem ser imediatamente

comunicados a CONTRATANTE, que colaborará com a CONTRATADA na busca da melhor

solução para o problema.

ilt.

tv.

V.

vt.

vll.
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cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - FrscALrzAçÃo oo coNTRATo

Afiscalização e acompanhamento da execução docontrato, na forma integral, será feita pelo

servidor, Fernando Moraes Costa, Diretor Executivo, matrícula ns 846526-1, ,ou outros

representantes, especialmente designados, que anotarâo em registro próprio todas as

ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados na forma do Artigo 67, da Lei ne 8.666, de 21.06.93.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de

recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes a Administração.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável

pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA REcIsÃo Do coNTRATo

Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo 78 da

Lei ne 8.666/93.

Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a Administração Pública.

Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.

"O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da

Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do

Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei

72.846/2073 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas

as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

-j

il

ill

IV

VI.

vlt

t.

il.

ilt.

tv.

V.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA

CONTRATUAL

DAS MULTAS, SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS E RESCTSÃO

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

dedescumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda,
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b)

c)

d)

e)

f)

il1.

no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave.

Multas:

0,03% (três centésimos por cento) por dia sobreo valor dos serviços com atraso. Decorridos

30 (trinta) dias de atraso aCONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da

multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.

0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido

pelas demais alíneas.

5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento de

quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

5 % (cinco por cento) sobre o valor globalatualizado do contrato, pela não manutenção das

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

70 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual

porinexecução parcial do contrato.

20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver

reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30

(trinta) dias, estabelecido na alínea "a".

a)

cúUSULA DÉcIMA QUINTA - DA tEl ANTIcoRRUPçÃo

Para Execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a

quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação vantagens

financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, ou de outra forma a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos

prepostos e colaboradores.

CLAÚSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo

l. Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste

Contrato.

ll. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é

assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz(MA), _ de _ de 2021,.

CONTRATANTE

Secretário Municipal de Esporte e Lazer

qRUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BATRRO JUÇARA - |MPERATR|Z/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC!PAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL

CONTRATANTE

Secretário Municipal ( Ordenador de Despesas)

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF

PREGÃO ELETRÔNICO NO 01O/2O21.CPL

4
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DO lNC. V DO ART. 27 DA LEI

8.666/93

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ/IVIF sob no

por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)
portador da Carteira de ldentidade no edo

CPF no , DECLARA, para flns do disposto no inc. V do art. 27 da Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999,
que NAO emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(representante Iegal)

(Observacão: em caso afi rmativo, assinalar a ressalva acima)

(data)

{
RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BATRRO JUÇARA - |MPERATR|Z/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LlCtrAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO O1OI2O21.CPL

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CtÊNCtA E CUMPRTMENTO DOS REQUTSITOS DE

HABILITAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Eletrônico n'
01012021-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de _ de 2021.

Representante Legal da Empresa

í
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Oficio n' 01812021- CGM/LICITAÇÃO Imperatriz - MA, 08 de fevereiro de 2021

Ao Senhor
Marcelo Martins de Sousa
Chefe de Gabinete do Prefeito.

Referência: Processo Administrativo no 02.15.00.001/2021-SEDEL, ref. a abertura de processo

de pedido de licitação para aquisição de grama sintética com instalação de acordo com as

condições, especificações e quantidades estabelecidas no termo de referência para atender a
Secretaria Municipal de Esporte, lazer e Juventude, orçado no valor global de R$ 212.274,p0
(duzentos e doze mil duzentos e setenta e quatro reais).

O processo iniciado em 2610112021 com 01 volume. Consta até esta análise 72 folhas,
paginados como:

o Termo de Abertura de Processo administrativo (fl. 02);
o Solicitação e a arÍorização do Ordenador de Despesa para a abertura do processo

licitatório (fl. 03);
o Termo de Referência (fls. 04113);
o Anexo I ao Termo de Referência - Especificações Técnicas (fls.l4ll7);
o Anexo II ao Termo de Referência - Planilha de preços médios (fl. 18);
o Planilha de composição de preços médios (Í1. 19);
o Cotação de preço para composição de média de mercado (fls. 20128);
o Minuta do Edital - Pregão Eletrônico (fls.29153);
o Anexo III a minuta do edital - Minuta do contrato (fls. 54163):
o Anexo IV a minuta do edital - Modelo de proposta de preços (Í1. 6a);
o Anexo V a minuta do edital - Modelo de carta credencial (fl. 65);
o Anexo VI a minuta do edital - Modelo de declaração de cumprimento do inc. Y do art.27

da Lei 8.66611993 (fl. 66);
o Anexo VII a minuta do edital - Modelo de declaração de ciência e cumprimento dos

requisitos de habilitaçáo (f1. 67);
o Declaração da Contabilidade (fl. 68);
o Projeto de Implementação de grama sintética (fls.69172).

Não consta nos autos folhas com impressãoipaginação no verso, estando todas em

branco. Outrora encaminhamos para que seja dadas ciência e autorização do Senhor Chefe de Gabinete, e

caso seja do interesse e conveniência da municipalidade, que seja encaminhado para realização do

certame licitatório.
Em tempo, recordamos dos Decretos Municipais acerca da pandemia do COVID-19 (e demais

atos administrativos pertinentes). Desta forma, damos sequência ao fluxograma administrativo do

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPTO

procedimento para a pretensão de contratação pública, deixando tal segu

critério do Gestor.

N. termos,

Encaminhamos.

Idson de0.
Chefe de Contas e Controle nterno

Mat:50 61frQ,u Rui Barbosa,201. CEP - 900-440
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ESTADo Do MARAxUÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO

lmperatriz - MA, 08 de Fevereiro de 2021.

de Sousa

Rua Rui Barbosa, 201 _ Centro CEp _ 65.g01-440

de

\

REFERÊNCAS

Data: 2610112021Destino: CPL

PROCESSO: 02.1 5.00.001 12021 Valor: R$ 212.274,00

coM As coNDrçÕEs, ESPECTFTGAçÕES E QUANTIDADES ESTABELECTDAS

NO TERII'IO DE REFERÊNCN PARA ATENDER A SECRETARIA DE ESPORTE,

LAZER E JUVENTUDE.

CA COM INSAssunto: AQUI DE ACORDODE GRAMA SI

Interessado: SEDEL

DESPACHO: Encaminhamos para que seja dado ciência e caso seja do interesse e conveniência da
municipalidade,

()

www. imperatriz.ma. gov. br
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